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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente estudo tem por escopo 
analisar o problema - já consabido - do 
sistema carcerário brasileiro, ante a inegável 
discrepância entre a realidade prisional e o que é 
preconizado em nossa legislação. O mundo está 
mudando para além da imaginação. A pandemia 
global deixou nossas sociedades mais pobres 
e mais frágeis, aprofundando as desigualdades 
existentes tanto dentro como entre países e 
regiões. Nesse contexto, serão analisados 
quais fatores contribuem para o grande índice 
de ineficácia na ressocialização dos apenados 
pátrios, partindo da premissa de o Brasil ser um 
dos países signatários principais de convenções 
e acordos internacionais de Direitos Humanos, 
todavia, dentro da realidade do atual sistema 
prisional tais direitos são amplamente mitigados, 
quando não, simplesmente inexistentes. Logo, 
procurar-se-á demonstrar que o Estado é o 
principal responsável pela não recuperação e 

ressocialização do apenado. 
PALAVRAS-CHAVE: Sistema Penitenciário. 
Ressocialização. Direitos Humanos. Legislação. 
Violação.

THE BRAZILIAN PENITENTIARY SYSTEM 
AND THE VIOLATION OF HUMAN 

RIGHTS AS AN IMPEDITIVE FACTOR OF 
RESOCIALIZATION

ABSTRACT: The present study aims to 
analyze the problem - already known - of the 
Brazilian prison system, given the undeniable 
discrepancy between the prison reality and what 
is recommended in our legislation. The world 
is changing beyond imagination. The global 
pandemic has left our societies poorer and 
more fragile, deepening existing inequalities 
both within and across countries and regions. 
In this context, it will be analyzed which factors 
contribute to the high rate of ineffectiveness in the 
resocialization of patriotic convicts, based on the 
premise that Brazil is one of the main signatories 
of international human rights conventions and 
agreements, however, within the reality of the 
current prison system such rights are largely 
mitigated, if not, simply non-existent. Therefore, 
we will try to demonstrate that the State is the 
main responsible for the non-recovery and 
resocialization of the convict.
KEYWORDS: Penitentiary system. 
Resocialization. Human rights. Legislation. 
Violation. 
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1 |  INTRODUÇÃO
Os direitos humanos e o sistema carcerário brasileiro há anos vêm sendo objeto 

de intenso debate, vez que entidades sociais e civis buscam caminhos para amenizar o 
crônico encarceramento em massa, o qual ao invés de proporcionar o objetivo da pena 
– a ressocialização do apenado –, acaba por agravar a situação de quem ingressa no 
sistema, de modo que pode-se falar em verdadeiras “escolas do crime” ao se referir às 
penitenciárias brasileiras.

Destaca-se, outrossim, que a atual pandemia mundial do Covid-19 (SARS-
COV-2) criou um terreno fértil para que o crime prospere. A desaceleração econômica e 
os lockdowns associados, de certa forma, também foram fatores preponderantes para o 
agravamento das vulnerabilidades dos grupos mais suscetíveis.

No último levantamento nacional de informações penitenciárias1 (INFOPEN), 
realizado em 2020, constatou-se que o Brasil atingiu, na época, população carcerária de 
aproximadamente 760 mil presos, ao revés, houve um déficit de aproximadamente 232 mil 
vagas, o que implica em dizer que cerca de 67% dos estabelecimentos penais comporta 
mais presos do que o número de vagas disponíveis, ou seja, estão superlotados. 

Com efeito, o sistema penal brasileiro apresenta uma real situação degradante 
referente ao reflexo da vida diária dos encarcerados, fato este comprovado através dos 
problemas de superlotação, maus tratos, tortura, violência sexual e psicológica, além de 
péssimas condições de higiene, somando-se ao total despreparo dos agentes, promovida, 
mas não justificável, pela má administração generalizada, resultando em flagrante violação 
aos direitos humanos. 

Nesse sentido, nas seções do presente artigo serão abordados quais fatores 
interferem para a não ressocialização dos apenados, descrevendo-se o sistema 
penitenciário brasileiro, bem como os direitos previstos na legislação aos presidiários, 
em uma análise entre a realidade fática vivenciada nos presídios e o escorço legislativo 
pertinente à matéria, partindo da premissa de o Brasil ser um dos signatários principais 
de convenções e acordos internacionais de Direitos Humanos e a influência da pandemia 
global neste cenário.

Importante destacar a relevância da problemática trazida à lume, uma vez que trata-
se de um problema estrutural do Brasil, afetando todos os setores da sociedade, de modo 
que será demonstrado que é preciso humanizar as prisões para desempenharem a missão 
de reeducar e ressocializar os condenados, cumprindo com as garantias individuais e 
coletivas dos presos. É preciso afastar a rotina de violência dentro das prisões e transformar 
as chamadas “escolas dos crimes” em “escolas da vida”. 

1 Disponível em: <https://www.gov.br/depen/pt-br/assuntos/noticias/depen-lanca-dados-do-sisdepen-do-primeiro-se-
mestre-de-2020>. Acesso em: 19 de junho de 2022.

https://www.gov.br/depen/pt-br/assuntos/noticias/depen-lanca-dados-do-sisdepen-do-primeiro-semestre-de-2020
https://www.gov.br/depen/pt-br/assuntos/noticias/depen-lanca-dados-do-sisdepen-do-primeiro-semestre-de-2020
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2 |  A PANDEMIA E OS EFEITOS NA SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA 

De maneira global a pandemia do Covid-19 (SARS-COV-2) agravou os problemas 
de precariedade e criminalidade e expôs desigualdades. Jovens privados de suas 
necessidades básicas são especialmente suscetíveis à marginalização, o que pode fazer a 
criminalidade parecer uma proposta atraente, criando um ciclo vicioso de vulnerabilidade.  

A atividade criminosa mata muito mais pessoas do que os conflitos e o terrorismo 
combinados, e o crime organizado, por si só, resultou em aproximadamente no mesmo 
número de mortes que todos os conflitos armados em todo o mundo2.

O crime afeta todos os setores da sociedade, mas as populações vulneráveis são as 
que sofrem as consequências. Jovens, sobretudo meninos, são a maioria das vítimas do 
crime organizado. Enquanto a maioria das vítimas de homicídios são homens, as mulheres 
continuam sendo a maioria daquelas que são mortas por seus parceiros3.

Os sistemas de justiça criminal de todo o mundo estão sobrecarregados e com 
atrasos nos julgamentos. Como resultado, temos a impunidade e o enfraquecimento do 
Estado de Direito. Os mais vulneráveis são os mais afetados por sistemas de justiça 
criminal desiguais, inacessíveis e disfuncionais. Prisões superlotadas, algumas com muitos 
detentos em situação de pré-julgamento, tornam-se locais de exploração de abusos graves 
e distúrbios de saúde. As possibilidades limitadas de reabilitação e reintegração social 
podem levar a altos níveis de reincidência.

A pandemia demonstra claramente que o desafio que enfrentamos é global. As 
crises sanitárias, humanitárias e econômicas resultantes estão colocando seriamente em 
risco o desenvolvimento da sociedade. A vulnerabilidade de uma pessoa cria oportunidade 
para o outro e os efeitos disto estamos vendo e vivenciando diariamente em nosso país.

Inclusive, no ano de 2020, quando no período de pico da crise sanitária de 
saúde decorrente da pandemia do Covid-19, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
editou a Recomendação n. 62/2020 do CNJ que, em suma, recomendava aos Tribunais 
e magistrados a “adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo 
coronavírus – Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo”, à vista 
do contexto local do contágio e, além de outros:

CONSIDERANDO o alto índice de transmissibilidade do novo coronavírus e o 
agravamento significativo do risco de contágio em estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos, tendo em vista fatores como a aglomeração de pessoas, a 
insalubridade dessas unidades, as dificuldades para garantia da observância 
dos procedimentos mínimos de higiene e isolamento rápido dos indivíduos 
sintomáticos, insuficiência de equipes de saúde, entre outros, características 
inerentes ao “estado de coisas inconstitucional” do sistema penitenciário 
brasileiro reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição de 

2 De acordo com o Estudo Global sobre Homicídios 2019, do UNODC, as 464.000 vítimas de homicídio ultrapassaram 
em muito as 89.000 mortas em conflitos armados e as 26.000 vítimas fatais de violência terrorista em 2017.
3 Em 2017, 81% de todas as vítimas de homicídios eram homens e 82% das vítimas de parceiros íntimos eram mulhe-
res (UNODC, Estudo Global sobre Homicídios 2019).
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Descumprimento de Preceito Fundamental no 3474. 

Ressalta-se, todavia, que a superlotação carcerária e risco de contaminação pelo 
coronavírus não autorizam, automaticamente, a outorga de liberdade a todos os presos, de 
maneira que cabia ao magistrado competente a análise de cada caso em particular com as 
suas especificidades, consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM HABEAS CORPUS COLETIVO. 
PANDEMIA MUNDIAL. COVID-19. GRUPO DE RISCO. SUPERLOTAÇÃO 
CARCERÁRIA. CRIMES COMETIDOS SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA 
À PESSOA. RECOMENDAÇÕES DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS. 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. EXPERIÊNCIA 
INTERNACIONAL. SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO. ESTADO DE COISA 
INCONSTITUCIONAL. APDF 347 - MC. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. PERICULUM IN MORA. ANÁLISE INDIVIDUAL DAS SITUAÇÕES 
CONCRETAS PELO JUÍZO COMPETENTE. CONCESSÃO EM PARTE DA 
MEDIDA CAUTELAR. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite 
a impetração de habeas corpus coletivo para discutir pretensões de natureza 
individual homogênea. 2. A Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de 
março de 2020, declarou a epidemia de Covid-19, doença causada pelo novo 
coronavírus – Sars-Cov-2, como emergência em saúde pública de importância 
internacional. 3. A Organização das Nações Unidas – ONU e a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos – CIDH, antes ao perigo de propagação 
da Covid-19 em estabelecimentos prisionais e aos efeitos dessa contaminação 
generalizada para a saúde pública em geral, recomendaram aos países 
que, sem o comprometimento da segurança pública, adotassem medidas 
para reduzir o número de novas entradas nos presídios e para antecipar a 
libertação de determinadas grupos de preso, dentre eles, aqueles com maior 
risco para a doença. 5. A adoção de medidas preventivas à infecção e à 
propagação do novo coronavírus em estabelecimentos prisionais foi trilhada 
por diversos países do mundo como os Estados Unidos da América, o Reino 
Unido e Portugal. 6. No Brasil, o Conselho Nacional de Justiça recomendou 
aos magistrados e aos Tribunais do País a adoção de medidas com vista à 
redução dos riscos epidemiológicos. Recomendação n. 62/2020 do CNJ. 7. 
A Constituição da Federal e a Lei de Execucoes Penais asseguram a saúde 
como direito das pessoas privadas de liberdade, ao mesmo tempo que 
colocam a assistência à saúde do detento como dever do poder público (art. 
196 da Constituição Federal; arts. 10; 11, II; 14; 41, todos da Lei de Execução 
Penal). 8. O Supremo Tribunal Federal reconheceu o “estado de coisas 
inconstitucional” do sistema penitenciário nacional, dado que presente 
um “quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais” 
das pessoas recolhidas ao cárcere decorrente de falhas estruturais e de 
políticas públicas (ADPF 347 MC, rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, 
julgado em 09/09/2015). 9. Os dados trazidos aos autos pelo Departamento de 
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do Conselho Nacional de 
Justiça – DMF/CNJ demonstram que o novo coronavírus representa maior risco 
para a população prisional do que para a população em geral. 10. O perigo de 
lesão à saúde e à integridade física do preso é agravado quando se considera 
presídios com ocupação acima da capacidade física e detentos pertencentes 

4 BRASIL. Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Disponível em: 
<https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/62-Recomenda%C3%A7%C3%A3o.pdf>. Acesso em: 19 de junho 
de 2022.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/62-Recomenda%C3%A7%C3%A3o.pdf
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a grupo de risco para a Covid-19. 11. O risco à segurança pública, por sua 
vez, é reduzido quando se contempla com as medidas alternativas ao cárcere 
somente àqueles detidos por crimes cometidos sem violência ou grave ameça 
à pessoa. Juízo de proporcionalidade. Exclusão dos crimes listados no art. 
5º-A da Recomendação do CNJ n.º 62/2020 (incluído pela Recomendação 
n.º 78/2020). Dispositivos constitucionais e normas convencionais assumidas 
pelo Brasil. 12. A aferição da presença dos requisitos para a concessão 
das medidas alternativas ao cárcere deve ser feita pelo Juízo de origem 
em processo específico no qual se assegure o contraditório e a ampla 
defesa. Necessidade de comprovação e de análise da realidade sanitária 
do estabelecimento prisional. Precedentes do STF. 13. Plausibilidade 
jurídica do pedido e perigo da demora configurados. Medida cautelar 
deferida em parte. (STF - HC: 188820 DF 0098496-77.2020.1.00.0000, Relator: 
EDSON FACHIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, Segunda Turma, Data de 
Publicação: 24/03/2021).

3 |  CRIME, ESPÉCIES DE PENAS E REGIMES PENAIS NO BRASIL

O crime nada mais é do que a realização (comportamento humano ativo) de uma 
conduta considerada proibida pela lei, denominada de tipo penal incriminador, que prevê 
uma determinada punição. As condutas proibidas e as respectivas penas são fixadas pelo 
legislador, não se podendo desprezar seu conteúdo, eis que vinculantes. 

Para configurar a pena criminal, é necessária a ocorrência do crime bem como a 
caracterização da maior idade penal 18 (dezoito), acompanhada da capacidade mental 
para compreender o caráter criminoso do ato. O menor infrator não é levado ao cárcere, 
más para instituições educativas, onde será internado até os 21 (vinte e um) anos. Os 
doentes mentais serão apenados em conformidade com a gravidade do ato praticado e sua 
periculosidade, sendo alvo de medida de segurança e internação em casas psiquiátricas, 
não havendo previsão de saída.

A prisão é imposta ao réu após a sentença condenatória definitiva, em outras 
palavras, quando não mais existir recursos pendentes para julgamento. Contudo é admitida 
a prisão antes da sentença condenatória transitada em julgado, nas hipóteses de prisão em 
flagrante delito, prisão preventiva, ou prisão temporária, denominadas prisões processuais.

No Brasil foi instaurado três tipos de penas, qual seja a pena privativa de liberdade 
dividida em reclusão e detenção, pena restritiva de direitos, composta por pagamento 
pecuniário, prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, interdição 
temporária de direitos e limitação de final de semana e, por fim, a pena de multa.

Com intuito de restabelecer a Justiça Criminal, foram criados os Juizados Especiais, 
para o processamento de crimes de menor potencial ofensivo, que conforme a Lei nº. 
9.099/95, são as contravenções penais e os crimes punidos com pena máxima não superior 
a 1 (um) ano. No entanto, com a aberturada Lei nº. 10.259/01 que criou os Juizados no 
âmbito da Justiça Federal, estendeu-se o limite da transação penal para crimes com pena 
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máxima igual ou inferior a 2 (dois) anos.
Em relação aos regimes penais, a Lei de Execução Penal impõe os regimes de 

cumprimento das penas privativas de liberdade em fechado, semiaberto e aberto.
Segundo PRADO (2000, p. 353): “são estipulados segundo o mérito do condenado, 

salvo no tocante ao período inicial de cumprimento da sanção penal, no qual constituem 
fatores determinantes a reincidência e a quantidade de pena aplicada”.

O regime fechado é exercido em estabelecimento de segurança máxima ou média 
e de acordo com dados do Departamento Penitenciário Nacional, transformou-se no abrigo 
da grande maioria dos presos. O alojamento segue em cela individual, com área mínima 
de 6m², devendo conter, instalação sanitária, lavatório e dormitório. É permitido o trabalho 
durante o dia, inclusive em obras públicas, mantendo o isolamento à noite.

O regime semiaberto é cumprido em domínio agrícola, industrial ou estabelecimento 
similar. Neste é admitido o alojamento coletivo. São permitidas atividades externas, 
participação a cursos profissionalizantes e visita à família sem fiscalização.

O regime aberto é caracterizado pela autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado, onde é concedido a este trabalhar sem vigilância, devendo recolher-se na casa 
do albergado para repousar e para passar os dias de folga. É caracterizado nos dizeres de 
Carvalho Filho (2002, p. 53) pela “ausência de obstáculos físicos contra a fuga”.

Para a sentença condenatória, o magistrado apoia-se aos critérios objetivos e 
subjetivos contidos no Código Penal, fixando o regime inicial de cumprimento de pena, 
o qual fica sujeito a evoluções progressivas de um regime a outro, a depender do 
cumprimento de pelo menos um sexto da pena anterior e comportamento do condenado 
indicativo a progressão. Contudo, existe o sistema regressivo, no qual ocorre o oposto, em 
que o condenado é transferido de um regime para outro mais rigoroso.

Não há pena perpétua no Brasil, viso que ninguém poderá permanecer preso por mais 
de 40 (quarenta) anos. Os hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico são destinados a 
violadores que não foram direcionados a penitenciárias, por doença ou deficiência mental 
diagnosticada na época do delito, bem como, para aqueles que adquiriram tais doenças 
durante o cumprimento da pena. Os infratores dependerão de exame psiquiátrico para 
restabelecerem a liberdade. Ademais, para nosso sistema jurídico, fugir ou tentar fugir da 
prisão sem causar dano a outrem, não é crime por si só, pois se percebe que a busca pela 
liberdade é natural ao homem, não podendo ser reprimida criminalmente.

4 |  DIREITOS E DEVERES DOS PRESOS
A Constituição da República de 1988, em seu artigo 5°, debela garantias fundamentais 

para a proteção aos encarcerados, para que independentemente da condenação, seja 
assegurada a dignidade. Veja-se:

Art. 5° (...)
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;

c) multa;

d) prestação social alternativa;

e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;

c) de trabalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruéis;

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com 
a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;

A Lei de Execuções Penais também preceitua com clareza em seu artigo 3º que “ao 
condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença 
ou pela lei”.

A Lei de Execução Penal indica em seu artigo 41, os direitos do apenado, que são:

I - alimentação suficiente e vestuário;

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;

III - Previdência Social;

IV - constituição de pecúlio;

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso 
e a recreação;

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 
anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 
determinados;

XI - chamamento nominal;

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização 
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da pena;

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 
leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e os 
bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 
responsabilidade da autoridade judiciária competente.

Conforme o parágrafo único do artigo supracitado, os direitos ancorados nos incisos 
V, X e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do 
estabelecimento. 

Por sua vez, são deveres do apenado, além das obrigações legais inerentes ao seu 
estado, submeter-se às normas de execução da pena, consoante disposição do artigo 38 
da LEP. Ademais, o artigo 39 do mesmo diploma legal enumera em dez incisos os deveres 
dos apenados:

I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;

II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva 
relacionar-se;

III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de 
subversão à ordem ou à disciplina;

V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;

VI - submissão à sanção disciplinar imposta;

VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;

VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com 
a sua manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do 
trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;

X - conservação dos objetos de uso pessoal.

O efetivo cumprimento das obrigações assegurará a colaboração com a ordem 
e obediência às determinações das autoridades competentes, orientando a conduta do 
agente à pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.

5 |  A DURA REALIDADE CARCERÁRIA BRASILEIRA

A Carta Magna está fundamentada em ideias democráticas advindas da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, que reza pela dignidade, liberdade e igualdade entre todos 
os cidadãos, no entanto, percebe-se que a legislação penal brasileira está em desacordo, 
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ante a inexistência de estrutura penitenciária e presídios para o ordenado cumprimento de 
pena dos presos.

Não é novidade nenhuma que o crônico encarceramento em massa, ao invés de 
proporcionar uma ressocialização de forma positiva aos detentos, acaba resultando em um 
desfecho que os tornam mais confusos e violentos, fato este em decorrência das condições 
precárias de vida penitenciária, além do “depósito de pessoas” ante a superlotação nos 
presídios brasileiros.

Segundo dados contidos no relatório elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) em junho de 2021, intitulado “O sistema prisional brasileiro fora da Constituição – 5 
anos depois5”, o qual realiza balanços e projeções a partir do julgamento da ADPF 347, 
observa-se que houve um aumento da superlotação dos estabelecimentos que no ano de 
2020 chega ao percentual de 57.8%, veja-se:

Figura 1 - Superlotação dos estabelecimentos de 2009 a 2020.

Fonte: CNIEP (in CNJ, 2021).

Para Alexandrino (2019) o sistema penitenciário trata-se de um complexo de 
estruturas físicas, responsável por alojar indivíduos que por ventura desenvolveram 
alguma conduta ilícita, criminal e passível de punição de reclusão, devendo este ser um 
local adequado para o cumprimento de suas penas. Este ambiente além da estrutura 
física deve ofertara políticas e recursos humanos aos detentos, buscando o desfecho final 
que é a ressocialização do detento, que tem como propósito ofertar ao infrator privado 

5 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/06/Relato%CC%81rio_ECI_1406.pdf. Acesso em: 19 
de junho de 2022.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/06/Relato%CC%81rio_ECI_1406.pdf
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de liberdade, dignidade, tratamento humanizado, apoio e aconselhamento psicológicos, 
projetos de profissionalização e incentivos que colabore para que os direitos básicos do 
condenado sejam efetivamente priorizados.

De acordo com Silva (2017) diversas penitenciarias acabam tendo episódios 
de confrontos e rebeliões, fato este em decorrências das violências sofridas, seja elas 
psicológicas ou físicas, o que de forma direta, gera conflitos e mortes dentro dos próprios 
presídios, indo de encontro ao objetivo da ressocialização, uma vez que essas ações não 
resultam na diminuição dos índices de criminalidade, tampouco impede a reincidência dos 
egressos de um sistema reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal como inconstitucional.

Nesse diapasão, hodiernamente, a superlotação tem sido o maior fator responsável 
pela violações de direitos humanos nos presídios brasileiros, pois tem gerado tumultos, 
motins e disputas entre facções criminosas que culminaram na morte violenta de centenas 
de pessoas, além da morte de diversos presos através do uso de violência, seja ela física, 
psicológica, moral ou sexual.

Nos dizeres de SANTOS (2005):

A legislação penal brasileira contemporânea permanece distante da realidade 
carcerária: superlotação das celas falta de ensino profissionalizante, lentidão 
dos processos no Poder Judiciário e violência dentro dos presídios, são 
algumas das mazelas que contribuem para agravar a crise do sistema 
carcerário no país6.

E segundo DROPA (2004):

Chamar nossas cadeias e penitenciárias de prisões é um elogio desmerecido. 
O que existe no Brasil são verdadeiras masmorras, depósitos humanos de 
excluídos formalmente separados dos presos desviados, ou seja, aqueles 
bons cidadãos que por uma razão ou outra cometeram um equívoco e tiveram 
sua liberdade privada. São os chamados presos especiais com direito a 
regalias como comida especial, televisão, jornais, e outras que não cabem ao 
denominado povão7.

Assim sendo, a partir do momento em que uma pessoa é condenada e reclusa, ela 
não dá inicio apenas ao cumprimento da reprimenda que lhe foi imposta, mas também sofre 
uma série de violações de direitos que lhe são garantidos pela Carta Magna e por Tratados 
Internacionais de Direitos Humanos.

O sistema penal brasileiro apresenta uma real situação degradante referente o 
reflexo de vida diária dos encarcerados, fato este comprovado através dos problemas de 
superlotação, maus tratos, violência sexual e psicológica, consumo de drogas doenças, 
motins, rebeliões e tantas outras situações que acabam interferindo de forma direta aos que 
preconiza-se como direitos humanos. O que se observa são os fenômenos da invisibilidade 

6 SANTOS, Elaine Maria Geraldo dos. Saúde Mental e Direitos Humanos no Sistema Penitenciário Brasileiro. Disponí-
vel em: <https://periodicos.ufpe.br/revistas/revistatempohistorico/article/view/2411>. Acesso em: 19 de junho de 2022. 
7 DROPA, Romualdo Flávio. Direitos humanos no Brasil. Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/5228/direitos-huma-
nos-no-brasil>. Acesso em: 19 de junho de 2022.

https://periodicos.ufpe.br/revistas/revistatempohistorico/article/view/2411
https://jus.com.br/artigos/5228/direitos-humanos-no-brasil
https://jus.com.br/artigos/5228/direitos-humanos-no-brasil
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pública e da humilhação social, que negam ou desconhecem o reconhecimento da 
dignidade humana e excluem um grupo da sociedade indo de encontro ao objetivo final da 
ressocialização.

No entendimento de DOTTI (1998, p.62):

(...) há uma nova legião de reféns fabricados pela anomia e pela desesperança. 
Além dos guardas de presídios, a vitimidade de massa envolve outros 
autores: os dirigentes e técnicos dos estabelecimentos penais e os familiares 
dos presos. Até mesmo crianças, levadas pelas mãos calejadas das mulheres 
para a visita semanal, fazem parte desta cadeia de novos flagelados desta 
violência institucional e privada.

Com efeito, a precariedade de estratégias de gestão decorrente da não integração 
de informações entre Poder Executivo, Legislativo e Judiciário ocasiona imenso número de 
prisões por tempo além do necessário, resultando em um significativo número de presos 
que permanecem nesta condição inobstante, possuírem direito à liberdade. 

Nesse sentido, MAZZUOLI e GOMES (2013, p. 30), abordam que os poderes 
estatais (Legislativo, Executivo e Judiciário) possuem certa responsabilidade:

Nesse âmbito, o Legislativo, por editar normas incompatíveis com os direitos e 
liberdades consagradas na Convenção, ou por não criar legislação adequada, 
quando isso se faz necessário; o Executivo, por não respeitar fielmente (e 
não fazer com que se respeitem) os direitos e garantias previstos no tratado, 
podendo tal conduta (de não respeitar os direitos) ser positiva (quando viola 
direitos por ato próprio ou dos seus agentes) ou negativa (v.g. quando não 
reprime as violações privadas de direitos humanos); e o Judiciário em não 
contribuir para a aplicação prática da Convenção Americana (e de todos os 
outros tratados de direitos humanos em vigor no país), na esfera da Justiça, 
aplicando lei interna (inclusive a Constituição) incompatível com o tratado ou 
não aplicando a norma internacional quando isso se faz necessário.

Percebe-se que conforme a citação acima destacada a responsabilidade pela atual 
crise vivida pelo sistema penitenciário brasileiro e a sua não perspectiva de melhoria em 
curto prazo, pertence aos três poderes: legislativo, executivo e judiciário. Desde a edição 
de leis falhas até o cumprimento da pena pelo apenado.

Ademais, salienta-se que as penitenciárias brasileiras contam com um sistema de 
acolhimento totalmente desumano o quais os presos são tratados de forma cruel com o 
mínimo de dignidade possível, em decorrência das superlotações os presidiários acabam 
ficando amontoados em alojamento com pouco espaço, sem ventilação, higiene, sem 
alimentação digna, além de não ser ofertado a eles um acompanhamento multiprofissional, 
com o objetivo de ofertar acompanhamento médico, educação, psicológico, além de cursos 
profissionalizantes para que o mesmo tenha a oportunidade de reformular seus conceitos 
e possam ser ressocializados juntos a sociedade.

Outro fato preocupante é a ação da sociedade diante de tudo o que já foi abordado, 
tendem a fechar os olhos e cruzar os braços cruzados, naturalizando os acontecimentos 
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junto a esta parte da população. A falta de empatia, da defesa dos direitos humanos, faz 
com que tudo isso continue ocorrendo de forma natural diante da comunidade, uma vez 
que para a sociedade aqueles que estão sofrendo suas penas é apenas um castigo por 
não terem cometidos crimes cruéis contra a sociedade. Mas, o que a maioria não procura 
entender é que aproximadamente 40% destes apenados, nunca foram julgados, ou seja, 
nunca tiveram a oportunidade de provarem sua inocência ou culpa.

Foucault em seu livro Vigiar e punir (1999), discorre sobre o desfecho final do 
caminho percorrido pela punição. Para o autor, pensar que uma sociedade protegida e 
segura depende apenas da prisão de infratores, é uma grande falácia. Para o mesmo, 
para sermos uma sociedade de fato segura devemos primeiramente aplicar e respeitar os 
direitos humanos básicos. 

5.1 Falta de acesso à educação e ensino profissionalizante como fator 
preponderante para não ressocialização do apenado

Existe um velho ditado popular que ensina que “mente vazia é oficina do diabo”. 
Quando se trata de vida na prisão, esse ditado não poderia ser mais adequado.

Uma pessoa privada de liberdade, torna-se, não raras vezes, incapaz de encontrar 
uma ocupação, de maneira que entra em um estado de espírito em que sua única esperança 
é fugir. O homem nasce livre e quer ser livre, não é de sua natureza ficar preso em uma 
jaula.

No entanto, algumas prisões muito raras ainda oferecem certas condições em que 
a qualidade de vida lá ofertada supera a qualidade de vida que aquele preso teria se 
estivesse na sociedade. Mas mesmo assim, a sensação de liberdade é sempre maior, e 
mesmo esses estabelecimentos acabam experimentando rebeliões com objetivo de fuga. 
Um prisioneiro que não ocupa seu dia, especialmente sua mente, é um maquinador de 
ideias e, na sua grande  maioria, elas são ruins.

Segundo dados contidos no relatório elaborado pelo Conselho Nacional De Justiça 
(CNJ) em junho de 2021, intitulado “O sistema prisional brasileiro fora da Constituição – 5 
anos depois8”, quanto a estrutura dos estabelecimentos penais no Brasil apenas 1% são 
excelentes, 13% são boas, 47% são regulares, 11% são ruins e 28% são péssimas. 

Em contrapartida, no ano de 2020, 65% dos estabelecimentos contam com salas de 
aula, porém apenas 12% (doze por cento) das pessoas estudam; 35% dos estabelecimentos 
contam com sala de produção, mas apenas 13% das pessoas trabalham e 63,69%, todavia 
apenas 7,7 mil atendimentos foram realizados – cuja figura abaixo constata que o percentual 
de acesso aos serviços caiu em comparação ao ano de 2015. 

Nesse sentido, observe-se:

8 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/06/Relato%CC%81rio_ECI_1406.pdf. Acesso em: 19 
de junho de 2022.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/06/Relato%CC%81rio_ECI_1406.pdf
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Figura 2 – Estrutura dos estabelecimentos Penais.

Fonte: CNIEP e INFOPEN (in CNJ, 2021).

De qualquer forma, uma prisão é um sistema fechado onde os encarcerados 
são obrigados a conviver permanentemente com outras pessoas, algumas da mesma 
natureza, melhores ou piores. A bondade e a hostilidade nem sempre prevalecem, criando 
uma atmosfera perpétua de medo e apreensão, pois o prisioneiro nunca sabe “se seu dia 
chegará”.

Nesse sentido, muito do sofrimento que o preso vivencia vem da falta de uma 
carreira, de uma atividade que ocupa seu tempo, o distrai e o motiva a esperar por um 
amanhã melhor. O pensamento de todo prisioneiro é que sua vida terminou dentro dos 
muros da prisão e que ele não tem nada. O apoio psicológico é essencial porque nenhum 
ser humano vive sem motivação e apoio dos seus entes queridos ou amigos.  Prisões 
sem ocupações tornam-se escolas para o “às avessas”: formadores de criminosos mais 
perigosos.

A personalidade do prisioneiro começa a sofrer um maior desajuste por falta de 
estudo ou ocupação, e assim falta o senso de moralidade que sua vida anterior não lhe 
transmitia. Sua única saída é se relacionar com outros presos, trocando seus desejos, 
valores e visões de mundo, quase sempre distorcidas. Começa-se, assim, a desenvolver 
novos hábitos que não tinha antes, transformando-se numa pessoa pior do que era quando 
entrou. Além disso, as barreiras psicológicas que ele tinha antes de ir para a prisão 
pioram justamente porque é inserido em um novo ambiente social cheio de hostilidade e 
desrespeito. 

A visão à cerca do criminoso, na sociedade em que vivemos atualmente, é que, a 
partir do crime ele se torna um indivíduo à parte, excluído, seu isolamento na prisão significa 
que ele perde toda a dignidade humana e, portanto, deve ser esquecido como ser humano. 
As pessoas ignoram que os direitos humanos se aplicam a todos, sejam criminosos ou não.
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6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
No presente artigo, analisou-se as sistemáticas e massivas violações dos direitos 

humanos no sistema prisional brasileiro em razão de sua precariedade, evidenciada, 
sobretudo, pela superlotação, o que acabou por configurar o que o Supremo Tribunal 
Federal, quando do julgamento da ADPF-MC nº 347/DF, reconheceu como “estado de 
coisas inconstitucional do Brasil”. 

Demonstrou-se que são inúmeros os fatores que levam à crise carcerária brasileira. 
A omissão do Poder Público frente ao compromisso de implementação de políticas públicas, 
a fim de garantir condições mínimas de vida aos presos e de tornar efetivo o ideal modelo 
carcerário, no que tange às suas características funcionais e operacionais, é o fator de 
destaque no presente trabalho. 

Nesse contexto de condições precárias e superlotação dos estabelecimentos 
carcerários, a finalidade da pena privativa de liberdade, de ressocialização dos internos 
e sua reinserção na sociedade, é deturpada. As instituições prisionais, dominadas por 
facções criminosas, tornam-se uma verdadeira “escola do crime”.

Em teoria, o Sistema Prisional se propõe a recuperar os presos e a prepará-los para 
que não reincidam em práticas delituosas, o que infelizmente não acontece na prática. A 
precariedade das penitenciárias brasileiras e as condições subumanas que os detentos 
vivem são absurdas. 

Deste modo, não fica possível o homem preso de ressocializar-se, pois, seus mais 
remotos direitos não são respeitados. Portanto, resta claro que a dignidade do preso não 
é algo que se vê dentro dos presídios brasileiros. Tudo isso gera consequências drásticas, 
que não cumprem com o objetivo de reintegrá-los e ressocializá-los à sociedade. 

Desta forma, há uma inegável discrepância entre a realidade prisional brasileira e 
o que é preconizado em nossa legislação. A não adoção de políticas públicas e o descaso 
e não cumprimento das normas já existentes faz com que a ressocialização não ocorra. 

Para se alcançar a ressocialização dos condenados torna-se necessário pôr em 
prática as normas propostas em nosso ordenamento jurídico, em especial na Lei de 
Execução Penal, tendo como base as medidas de assistência impostas aos apenados.

A efetivação da ressocialização só será possível quando de fato ocorrer uma política 
carcerária que garanta a dignidade do preso em seus diversos sentidos. É através desta 
ressocialização do condenado que se tornará possível ofertar condições para o reingresso 
ao convívio social. 

No entanto, sabe-se que este é um debate difícil de ser feito em um país conversador 
e educacionalmente atrasado como é o Brasil, mas é um debate necessário que deve 
ir além de muros de universidades ou de gabinetes, tem de chegar a sociedade e ser 
temas de discursões desde os ambiente escolares, uma vez que não se basta apenas 
aprender sobre direitos humanos é necessário pôr em prática, pois somente assim será 
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possível pensar-se em uma evolução e diminuição da criminalidade, é necessário se ofertar 
condições de mudança de vida aqueles desprovidos de liberdade.

As violações diárias dos direitos humanos que ocorrem no interior dos 
estabelecimentos penais devem acabar. O Brasil deve avançar efetivamente nessa direção. 
Conforme aduzido desde o começo: é preciso afastar a rotina de violência dentro das 
prisões e transformar as chamadas “escolas dos crimes” em “escolas da vida”. 
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